
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR JUNINHO DO INTERIOR 

Indicação nº____/2025 

Indica ao Secretário Municipal de Infraestrutura, Sr. 
Robson Lorencini Ceccon, a realização de obras 
de revitalização e manutenção da Ladeira Jairo 
de Matos, localizada no bairro Porto de Cima, 
com foco no controle do crescimento 
desordenado de vegetação e mato, no aumento 
da iluminação pública e na criação de medidas 
que visem à segurança e à promoção de um 
ambiente saudável, livre de práticas ilícitas e de 
violência. 

 

O Vereador JUNINHO DO INTERIOR, no uso de suas de suas atribuições legais, 

conforme dispõe o artigo 123 do Regimento Interno desta Casa de Leis, vem por meio 

desta, a realização de obras de revitalização e manutenção da Ladeira Jairo de 

Matos, localizada no bairro Porto de Cima. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Ladeira Jairo de Matos, escadaria que se localiza anexa ao Santuário Nacional de São 

José de Anchieta, no bairro Porto de Cima, é um importante ponto de ligação entre o Bairro 

e o Santuário com grande fluxo de visitantes e moradores. No entanto, a área tem sido 

negligenciada ao longo dos últimos anos em termos de manutenção, especialmente no 

que diz respeito ao controle do crescimento desordenado de vegetação e mato que 

invadem a escadaria e seus arredores. Esse crescimento excessivo tem causado diversos 

problemas para a segurança e a utilização do espaço público, transformando a Ladeira 

Jairo de Matos em um local propício para a prática de atividades ilícitas, como o consumo 

de drogas, e para o aumento da violência. 

 

Além disso, a falta de iluminação adequada contribui para a sensação de insegurança, 

especialmente durante a noite, dificultando o acesso e o tráfego de pessoas, além de 
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propiciar a ocultação de práticas criminosas. O ambiente pouco iluminado e a vegetação 

desordenada tornam a escadaria uma área vulnerável a atos de vandalismo, furtos e até 

mesmo agressões, prejudicando não apenas a segurança dos moradores e turistas, mas 

também a imagem do Santuário Nacional de São José de Anchieta, um dos principais 

pontos turísticos e religiosos da cidade de Anchieta. 

 

O crescimento descontrolado da vegetação também tem implicações ambientais e 

estéticas. A falta de cuidados e manutenção não apenas compromete a funcionalidade do 

local, mas também prejudica a acessibilidade e a aparência da Ladeira, afetando a 

qualidade de vida de quem utiliza a escadaria como caminho diário e das pessoas que 

visitam o Santuário. 

 

Diante desses problemas, a revitalização da Ladeira Jairo de Matos é urgente, sendo 

necessário um trabalho do executivo municipal para recuperar a área, promovendo um 

ambiente seguro e adequado para o uso da população e dos turistas. Essa revitalização 

deve incluir a realização de podas e controle do crescimento da vegetação, especialmente 

ao longo da escadaria e nas áreas circundantes. Além disso, é fundamental a instalação 

de um sistema de iluminação pública eficiente, de forma a melhorar a visibilidade e garantir 

a segurança no local, especialmente no período noturno. 

 

A melhoria na segurança e na infraestrutura da Ladeira Jairo de Matos não só contribui 

para a qualidade de vida dos cidadãos, como também favorece o turismo religioso e 

cultural na cidade, proporcionando um ambiente mais seguro e acolhedor para todos os 

visitantes do Santuário Nacional de São José de Anchieta. 

 

Proposta de ações sugeridas: 

 

 1. Revitalização da Ladeira Jairo de Matos: Realização de limpeza e poda 

da vegetação existente, incluindo o controle do crescimento do mato e a remoção de áreas 

que favorecem o acúmulo de lixo e o uso inadequado do espaço. Além disso, será 
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necessário o reparo de eventuais danos à escadaria, garantindo a sua funcionalidade e 

acessibilidade. 

 2. Melhoria na iluminação pública: Instalação de luminárias eficientes ao 

longo da Ladeira Jairo de Matos, principalmente nos pontos mais escuros e vulneráveis. 

O objetivo é garantir uma iluminação adequada, que permita maior visibilidade e 

segurança, dissuadindo comportamentos ilícitos e promovendo um ambiente mais seguro 

para os transeuntes. 

 3. Aumento da segurança e monitoramento: Implementação de um sistema 

de monitoramento por câmeras de segurança, além de ações de policiamento preventivo, 

com o objetivo de coibir o uso de drogas e outras atividades ilícitas no local, garantindo 

que a área seja utilizada de forma segura e tranquila. 

 

Portanto, a revitalização da Ladeira Jairo de Matos é uma medida essencial para garantir 

que este importante ponto de acesso ao Santuário Nacional de São José de Anchieta seja 

seguro, acessível e agradável para a população e os turistas. A limpeza da vegetação 

desordenada, a instalação de iluminação pública e a promoção de segurança adequada 

são ações necessárias para devolver a funcionalidade e a segurança do local, além de 

promover a preservação do patrimônio histórico e cultural da cidade. Com estas medidas, 

será possível transformar a Ladeira Jairo de Matos em um ambiente mais saudável, 

seguro e atrativo para todos. 

  

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 10 de março de 2025. 

 

JUNINHO DO INTERIOR 

VEREADOR 
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